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parecer trajando calção de banho, no caso de candidatos do sexo masculi-
no, e maiô de duas peças, para as candidatas do sexo feminino.
3.5 o candidato deverá enviar, via upload, no endereço eletrônico http://
www.cebraspe.org.br/concursos/pm_pa_23_cfo, no período das 10 horas 
do dia 15 de abril de 2024 às 18 horas do dia 9 de maio de 2024 (horário 
oficial de Brasília/DF), a imagem legível dos exames, laudos e pareceres 
previstos no subitem 11.29 do edital de abertura, para serem analisados 
por junta médica do cebraspe.
3.5.1 o candidato deverá providenciar, às suas expensas, todos os exames 
laboratoriais e complementares e os pareceres de médicos especialistas 
necessários, que forem solicitados complementarmente para fins de eluci-
dação diagnóstica. 
3.5.2 o candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação cons-
tante do subitem 3.5 deste edital. 
3.5.2.1 caso seja solicitado pelo cebraspe, o candidato deverá enviar a 
referida documentação por meio de carta registrada, para a confirmação 
da veracidade das informações.
3.5.3 em nenhuma hipótese serão devolvidos os exames médicos ou as 
cópias autenticadas dos exames enviados pelos candidatos.
3.6 o candidato deverá comparecer à avaliação clínica com uma hora de 
antecedência, na data, no local e no horário divulgados na consulta de que 
trata o subitem 3.4 deste edital. após isso, o candidato não poderá ser 
submetido à avaliação clínica.
3.7 Na avaliação de saúde, o candidato não receberá nota, sendo conside-
rado apto ou inapto para o exercício do cargo de cfo.
3.7.1 considerando aspectos, tais como as condições clínicas, os sinais 
e(ou) os sintomas que eventualmente incapacitam ou que possam inca-
pacitar o candidato para a realização das atividades do curso de formação 
ou do exercício do cargo, podem manifestar de forma específica em cada 
indivíduo, a análise de tais aspectos será realizada de forma criteriosa e 
individualizada pela banca médica. 
3.7.2 a banca médica decidirá pela inaptidão do candidato quando cons-
tatar, por meio dessa análise criteriosa e individualizada, que os aspectos 
estabelecidos no subitem 11.24.1 do edital de abertura são incompatíveis 
com as atividades do curso de formação ou com as atribuições inerentes 
ao cargo pleiteado e(ou) identificar potencial prejuízo e(ou) comprometi-
mento para a realização das atividades do curso de formação e o exercício 
dessas atribuições, levando em consideração a natureza e a intensidade 
desses aspectos em suas manifestações específicas em cada candidato. 
3.7.3 será eliminado do concurso público o candidato que não comparecer 
ao local no horário previstos para a realização da avaliação clínica, divulga-
dos na consulta de que trata o subitem 3.4 deste edital.
3.7.4 também será eliminado aquele candidato que: 
a) não se encontrar em condições de saúde compatível para admissão no 
cfo/PM ou que for considerado inapto na avaliação de saúde;
b) deixar de entregar os exames constantes do subitem 11.29 do edital de 
abertura, os exames faltantes ou os exames que tenham sido entregues 
com algum tipo de erro, vício ou de forma incompleta na fase recurso;
c) deixar de entregar, na fase de recurso, outros exames laboratoriais e 
complementares e pareceres de médicos especialistas, além dos previstos, 
para fins de elucidação diagnóstica, diferentes dos previstos no subitem 
11.29 do edital de abertura, quando solicitados pela junta médica do ce-
braspe.
3.8 em todos os exames laboratoriais e complementares e nos laudos mé-
dicos decorrentes de avaliações médicas especializadas, além do nome do 
candidato, deverão constar obrigatoriamente, a assinatura, a especialidade 
(com o número de Registro de Qualificação de Especialista – RQE, ou na 
ausência deste, de documentos comprobatórios de especialidade médica 
indicados no art. 1º da resolução nº 1.960/2010 do conselho federal de 
Medicina (CFM), publicada no Diário Oficial da União, de 12 de janeiro de 
2011) e o número do registro no órgão de classe específico do profissional 
responsável, sendo motivo de inautenticidade destes a inobservância ou a 
omissão do referido número.
3.8.1 a inobservância ou a omissão de qualquer dos dados referidos no 
subitem 3.8 deste edital dará motivo para se considerar o laudo, o exame 
laboratorial e(ou) exame complementar como inautêntico, consequente-
mente resultando na eliminação do candidato.
3.8.2 Não será admitida a substituição do laudo médico por atestado mé-
dico ou qualquer outra forma de manifestação médica. 
3.8.3 serão admitidos os exames complementares e laudos especializados 
relacionados no subitem 11.29 do edital de abertura, realizados, impreteri-
velmente, nos três meses anteriores à publicação deste edital.
3.9 em nenhuma hipótese haverá uma segunda chamada para apresen-
tação de exames e laudos, solicitados para a realização da avaliação de 
saúde, salvo nos casos de candidata que se apresentar, no local, no dia e 
no horário estabelecidos no edital específico de convocação, com atestado 
médico que comprove situação de gravidez ou estado de puerpério que a 
impossibilite de realizar os exames de avaliação clínica, terá suspensa a 
sua avaliação clínica na presente etapa. 
3.9.1 a candidata gestante continuará participando das demais etapas e, 
caso aprovada em todas elas, será convocada para realização dos exames 
de avaliação clínica após o período máximo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data do parto ou fim do período gestacional ou estado de puerpério, de 
acordo com a conveniência da administração, sem prejuízo da participação 
das demais etapas do concurso público, conforme procedimentos a serem 
oportunamente divulgados.
3.9.2 a candidata gestante que deixar de apresentar qualquer dos ates-
tados médicos, ou que apresentá-los em desconformidade será eliminada 
do concurso público.
3.10 a junta médica poderá solicitar, ainda, na ocasião da divulgação do 
resultado provisório da avaliação de saúde, a entrega, na fase de recursos, 
de exames faltantes, pareceres de médicos especialistas, exames que te-

nham sido entregues com algum tipo de erro, vício ou de forma incompleta 
ou ilegíveis. 
3.10.1 A junta médica poderá solicitar, ainda, na fase de recurso, para fins 
de elucidação diagnóstica, a entrega de outros exames laboratoriais e de 
diagnóstico médico especializado, e de pareceres de médicos especialistas, 
além dos previstos no subitem 11.29 do edital de abertura. 
3.10.2 Na fase de recurso, apenas serão aceitos exames complementares 
aos previstos no subitem 11.29 do edital de abertura que forem solicitados 
pela junta médica, não sendo possível, nesse momento, a entrega de exa-
mes previstos no subitem 11.29 do edital de abertura.
3.10.3 os pareceres médicos especialistas devem obrigatoriamente ser 
legíveis e conter as informações solicitadas em edital, bem como as so-
licitadas pela banca médica, a fim de esclarecer a condição clínica dos 
candidatos.
4 DAS DiSPoSiçÕES fiNAiS
4.1 As justificativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos 
recursos interpostos contra o resultado provisório na avaliação psicológica 
estarão à disposição dos candidatos a partir da data provável de 19 de abril 
de 2024, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/
pm_pa_23_cfo. 
4.2 o cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem 
técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamen-
to das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do 
candidato, que impossibilitem a visualização das justificativas da banca 
para o deferimento ou indeferimento.
4.3 o edital de resultado provisório na avaliação de saúde será publicado 
no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgado na internet, no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pm_pa_23_cfo, na data 
provável de 19 de junho de 2024.
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a PolÍcia Militar do Pará (PMPa) e a secretaria de estado de 
PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo (sePlad), no uso das suas atribui-
ções legais, TORNAM PÚBLICOS o resultado final na avaliação psicológica 
e a convocação para a avaliação de saúde, referentes ao concurso público 
destinado à admissão ao curso de formação de Praças da Polícia Militar do 
Pará (cfP/PMPa/2023).
1 Do RESuLtADo fiNAL NA AvALiAção PSicoLÓGicA
1.1 Relação final dos candidatos considerados indicados na avaliação psi-
cológica, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em 
ordem alfabética. 
10068200, abemaelson ferreira souza / 10038524, abidula silva de oli-
veira / 10056693, abimael vieira alves / 10003186, abnael santos dos 
santos / 10058889, abner santos Mendes / 10080349, abraao ferreira dos 
santos / 10096834, abraao Hercules Monteiro dos santos / 10063230, 
abraao Pereira lacerda / 10002386, abson valdiney Mota rodrigues / 
10031066, acylino de almeida lins Neto / 10006101, adailton thaylon 
furtado costa / 10080061, adailton Wander garcia barata / 10110559, 
adair jose Marques cruz / 10047279, adalto ferreira Pereira / 10021985, 
adauto carlos Pereira vasconcelos / 10016947, adeilson santos cardoso / 
10013193, adeilton da silva de aquino / 10104617, adelson de souza lima 
junior / 10035804, adenice silva e silva / 10056174, adiel ferreira da 
silva / 10084243, adila sabrina silva ramos / 10118847, adilson Progenio 
leao Neto / 10047955, adina bezerra felipe / 10014959, adison leandro 
souza de lira / 10080416, adria caroline de souza Neris / 10064649, adria 
lais ribeiro andrade / 10052128, adria Milena lopes fernandes / 
10077029, adria Monica ferreira ataide / 10000081, adrian caldas Po / 
10025177, adrian lucas soeiro vieira / 10083333, adrian renan quares-
ma lemos / 10076353, adriana oliveira dos santos / 10079625, adriana 
Pereira Martins / 10013055, adriana santos lisboa / 10013945, adriana 
vedranine costa de sousa da silva / 10036353, adriane campos cavalcan-
te / 10063167, adriane correa da silva / 10067199, adriane lorrany go-
mes Magalhaes / 10101140, adriann Henrique da silva vieira / 10095994, 
adriano alves Pereira / 10084708, adriano constantina da silva / 
10104215, adriano de almeida Moraes / 10041942, adriano garcia do Nas-
cimento / 10023203, adriano Maia Monteiro / 10040241, adriano ramon 
de castro silva / 10084596, adriano roger Mendes rabelo / 10072884, 
adriany da silva castro / 10057526, adriel bandeira silva sousa / 
10028264, adriel faria da silva / 10102861, adriel fernandes Pereira / 
10033850, adriel Henrique de sousa santos / 10002291, adriele do socor-
ro barroso de Moraes / 10101396, adrielle Maria santos de sousa / 
10006927, adriely barbosa calandrini de azevedo / 10035424, adriely 
goncalves araujo / 10010780, adrina Malcher de oliveira / 10070722, 
adrisson araujo / 10007545, adryanne Karoline santos da silva / 
10063600, adryel jose da silva barradas / 10008153, adryele gouvea Pi-
nho / 10103840, adson luan dos santos almeida / 10006150, adson Wi-
nicius Marques da silva / 10028116, aelton ferreira vieira / 10009101, 
afonso chaves de carvalho / 10027328, afonso erik santos ferreira / 
10048698, agatha de Kassia costa leal / 10011760, agenor lucas do Nas-
cimento oliveira / 10068768, ageu ferreira silva junior / 10001194, ailson 
francelino de souza junior / 10010265, ailton da conceicao andre / 
10031287, ailton do Nascimento lima filho / 10001768, ailton santana 


